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Processo Administrativo n.° 14/2025 

AVISO DE DISPENSA FÍSICA - PRESENCIAL Nº 4/2025 

Lei Federal nº 14.133/2021 

Decreto de Regulamentação nº 496/2023 

Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações 

 

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO –SC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA  

 
OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO COM ÊNFASE NO PLANEJAMENTO INICIAL E FINAL DE PROCESSOS 
QUE IRÃO FORMAR TODO O CONJUNTO DE AÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SISTEMAS E 
PROGRAMAS RELACIONADOS COM CONVÊNIOS, PROPOSTAS E TRANSFERÊNCIAS  
DA ESFERA FEDERAL E ESTADUAL, NO ÂMBITO DE INTERESSE DO MUNICÍPIO SÃO 
BERNARDINO.   
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais) 
 
Dotações 
 
2.005.3390.00 - 5000 - 29/2025   -   Manutenção do Departamento da Fazenda  
 
PERÍODO DE PROPOSTAS  
De  07/02/2025 às 17:00 
Até  13/02/2025 às 07:30 
 
DATA, LOCAL E HORÁRIO DA SESSÃO DE JULGAMENTO:  13/02/2025 ÀS 07:45 HORAS 
no Centro Administrativo. 
 
Forma de envio: 
O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por 
meio eletrônico no endereço eletrônico, compras@saobernardino.sc.gov.br ou por protocolo, 
no setor de licitações, localizado na Rua Verônica Scheid, nº 1008, Centro, anexo ao Centro 
Administrativo, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for 
o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO 

Processo Administrativo n.° 14/2025 

AVISO DE DISPENSA FÍSICA PRESENCIAL Nº 4/2025 

 

 

Torna-se público que Município de São Bernardino-SC, por meio da Secretaria de 

Administração e Fazenda , realizará Dispensa Física, presencial, com critério de julgamento 

menor preço na hipótese do art. ART.75 Inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, Decreto de Regulamentação nº 496/2023 e 

demais legislação aplicável. 

 

Data da sessão:13/02/2025 

Local: Centro Administrativo, setor de Licitações, situado na Rua Verônica Scheid, nº 
1008, Centro na cidade de São Bernardino - SC 
Data da sessão de julgamento : 13/02/2025 as 07:45 horas 
 

1.1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.2. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

APOIO ADMINISTRATIVO COM ÊNFASE NO PLANEJAMENTO INICIAL E FINAL DE 

PROCESSOS QUE IRÃO FORMAR TODO O CONJUNTO DE AÇÕES DE EXECUÇÃO DOS 

SISTEMAS E PROGRAMAS RELACIONADOS COM CONVÊNIOS, PROPOSTAS E 

TRANSFERÊNCIAS  DA ESFERA FEDERAL E ESTADUAL, NO ÂMBITO DE INTERESSE DO 

MUNICÍPIO SÃO BERNARDINO.  , conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.3. A contratação será conforme tabela constante abaixo: 

 

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 
Máximo 

Preço Total 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO MEDIANTE A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE 
PROFISSIONAL PARA ATUAR JUNTO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
BERNARDINO -SC, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE APOIO 
OPERACIONAL NA GESTÃO DE 
RECURSOS, CONVÊNIOS FEDERAIS E 
ESTADUAIS, CONTRATOS, 
CONSÓRCIOS PÚBLICOS, 

SER 11,00  4.500,00  49500,00 
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ELABORAÇÃO DE PROPOSTAS PARA 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS EM NÍVEL 
FEDERAL E ESTADUAL, PRESTAÇÃO 
DE CONTAS E ALIMENTAÇÃO DE 
DADOS NOS SISTEMAS DE GESTÃO 
DE CONVÊNIOS COM OS REFERIDOS 
ENTES. A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
CONTRATADOS DEVERÁ SER 
EFETUADA MEDIANTE A 
DISPONIBILIDADE EM PERÍODO 
INTEGRAL DURANTE O HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA, 
POR TELEFONE E SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO VIA INTERNET, 
PARTICIPAÇÃO EM REUNIÕES POR 
VIDEOCONFERÊNCIA E 
PRESENCIALMENTE, SEMPRE QUE 
SOLICITADO PELA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA.   

Total 
49.500,00  

 

O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. DOTAÇÕES 

2.005.3390.00 - 5000 - 29/2025   -   Manutenção do Departamento da Fazenda  

1.6.1 JUSTIFICATIVA DA NÃO REALIZAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 Justifica-se a não realização do Estudo Técnico Preliminar em razão de ser uma demanda 
simples, de baixo valor e entrega imediata.  
 

1.5. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA FÍSICA. 

1.6. A participação na presente dispensa física presencial se dará mediante envio de 

proposta e documentação por e-mail no endereço compras@saobernardino.sc.gov.br ou 

protocolado de forma física junto ao setor de licitações, ficando a critério dos interessados. 

1.7. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

1.7.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

1.7.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

1.7.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

mailto:compras@saobernardino.sc.gov.br
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

g) Integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e/ou o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência) e/ou ainda 

estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade   

Administrativa disponível no Portal do CNJ, observado as disposições constantes no 

artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

1.7.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

1.7.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

1.7.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

 

1.8. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA FÍSICA E ENVIO DA PROPOSTA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura do procedimento devendo, ainda, apresentar declarações 

com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991, se couber; e 

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.9. Caberá ao fornecedor certificar do efetivo recebimento da proposta e documentação 

pelo órgão licitante, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio, caso a 

documentação não seja recebida dentro do prazo máximo fixado no edital. 

1.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

a Contratada. 

1.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

1.11.1. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

1.12. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

1.13. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

1.14. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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1.15. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

1.16. Encerrada a fase de envio de propostas, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

1.17. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

1.18. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à 

seleção da proposta economicamente mais vantajosa, nos termos do §2º do art. 4º do decreto 

n. 496/2023, a verificação quanto à compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, 

no mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os valores por eles ofertados. 

1.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

1.18.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa física. 

1.19. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta, adequada ao último 

lance e os documentos de habilitação no prazo que será definido pelo agente de 

contratação/Operador de Compra Direta. 

1.20. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

1.21. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

1.21.1. contiver vícios insanáveis; 

1.21.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

1.21.3. apresentar preços inexeqüíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

1.21.4. não tiverem sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

1.21.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

1.22. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexeqüível a proposta de 

preços que: 

1.22.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
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instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

1.22.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

1.23. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

a empresa comprove a exeqüibilidade da proposta.   

1.24. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

1.24.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

1.24.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

1.25. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

1.26. Se a proposta do vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

1.27. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, onde será comunicado via e-mail e 

postado no site no devido processo a nova data e horário para a sua continuidade. 

1.28. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

1.29. HABILITAÇÃO 

1.30. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado. 

1.31. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:   

1.31.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

1.31.2. A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário. 
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1.31.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

1.31.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

1.31.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

1.31.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

1.32. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada, nos documentos por ele abrangidos. 

1.32.1. É dever do fornecedor encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação 

atualizada. 

1.32.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

1.33. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

1.34. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

1.35. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

1.36. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

1.36.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subseqüente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

1.36.2.  É facultado ao pregoeiro(a), em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para,  complementação de 

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e para a  atualização de 

documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. (Lei 

Federal  nº 14.133/2021, Ar. 64, inciso I e II), destinado a atestar condição preexistente à 

abertura da sessão pública. 

1.37. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 



 

10 
 

1.38. CONTRATAÇÃO 

1.39. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

1.40. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

1.40.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado de forma digital e devolvido no prazo de 03 (três.) dias úteis, a contar da data 

de seu recebimento, se for o caso.  

1.40.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

1.41. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

1.41.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

1.41.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

1.41.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 

1.42. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2025. 

1.43. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

1.44. SANÇÕES 

1.45. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

1.45.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

1.45.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

1.45.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
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1.45.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

1.45.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

1.45.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

1.45.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

1.45.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa física ou a execução do contrato; 

1.45.9. fraudar a dispensa física ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

1.45.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

1.45.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa. 

1.45.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

1.45.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

1.46. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% ( Dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

1.47. Na aplicação das sanções serão considerados: 

1.47.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

1.47.2. as peculiaridades do caso concreto; 

1.47.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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1.47.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

1.47.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

1.48. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

1.49. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

1.50. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

1.51. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

1.52. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

1.53. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

1.54. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

1.55. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 

a este Aviso. 

1.56. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.57. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP,  no DOM/SC e no site do município. 

1.58. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

1.58.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
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1.58.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

1.58.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

1.58.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

1.59. As providências dos subitens 1.59.1 e 1.59.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

1.60. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

1.61. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

1.62. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de 

Brasília-DF. 

1.63. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

1.64. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

1.65. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

1.66. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

1.67. Da sessão pública será divulgada ata no site do município no devido processo. 

1.68. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

1.68.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

1.68.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

1.68.3. ANEXO III – Modelo de Proposta 
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1.68.4. ANEXO IV - DECLARAÇÕES PARA HABILITAÇÃO 
1.68.5. ANEXO V -  MINUTA DE CONTRATO 

 

São Bernardino – SC em 07/02/2025 

 

Dalvir Luiz Ludwig 

Prefeito Municipal 

 

 

Visto e aprovado pelo Procurador  Municipal 
GILVANI MELO  - OAB-SC 70740 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1.69. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) A prova de regularidade perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante com a apresentação das seguintes certidões:  

c) a prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou 

Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da sede do licitante.  

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, por meio da apresentação da 

respectiva certidão negativa de débito (ou positiva com efeito de negativa), ou, se for o caso, 

certidão comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição 

estadual;  

e) a prova de regularidade com a Fazenda Municipal será feita por meio da certidão 

negativa ou positiva com efeito negativo, ou se for o caso, certidão comprobatória de que o 

licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição municipal.  

f) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

g) A prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa (CNDT).  

h) As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 

que esta apresente alguma restrição.  

i) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

j) A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado 

vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.  
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k) A declaração do vencedor acima referida será realizada no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal.  

l) A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultado ao Pregoeiro(a) convocar o autor do menor valor seguinte aos já convocados para 

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente 

de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 

estabelecido pelo instrumento convocatório, ou revogar a licitação.  

m) Os sites oficiais poderão ser consultados para efeito de comprovação da regularidade 

fiscal de documento.  

2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b)   Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI;     cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

c) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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i) Em conformidade com a Lei Complementar n. 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar  n. 147/2014, as empresas participantes para ter o direito ao tratamento 

diferenciado e favorecido, deverão apresentar  obrigatoriamente: para ME/EPP Certidão 

Simplificada, emitida pela  Junta Comercial  do Estado  de domicílio da licitante com data de 

emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura. 

j)          Qualificação Econômico-Financeira Certidão negativa de feitos sobre falência 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que 

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 

3. HABILITAÇÃO TÉCNICA:  

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de serviços em características iguais ou 

similares compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. O atestado deve conter todas as 

informações sobre a empresa ou órgão que o emitiu e os dados da licitante, assinado pelo 

responsável legal, da empresa ou do órgão público que está declarando 

b) Certidão de regularidade da empresa atualizada no  Conselho  do Regional ou  respectivo 

órgão competente  

c) Prova de inscrição ou registro dos seus Responsáveis Técnicos, junto ao Conselho Regional 

ou órgão competente. 

 
 

4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 

a) DECLARAÇÕES PARA HABILITAÇÃO (Anexo IV) 
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ANEXO – II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO 

Processo Administrativo n.° 14/2025 

AVISO DE DISPENSA FÍSICA Nº 4/2025 

 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO  

 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
APOIO ADMINISTRATIVO COM ÊNFASE NO PLANEJAMENTO INICIAL E FINAL DE 
PROCESSOS QUE IRÃO FORMAR TODO O CONJUNTO DE AÇÕES DE EXECUÇÃO DOS 
SISTEMAS E PROGRAMAS RELACIONADOS COM CONVÊNIOS, PROPOSTAS E 
TRANSFERÊNCIAS  DA ESFERA FEDERAL E ESTADUAL, NO ÂMBITO DE INTERESSE DO 
MUNICÍPIO SÃO BERNARDINO.   nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

Os serviços objeto desta contratação serão contratados de empresa fornecedora do ramo. 

A prestação dos serviços deverá ser de forma imediata, após emissão da AF - Autorização de 
Fornecimento, nos quantitativos e datas conforme estabelecido pelo Município, com vigência até 
31/12/2025. 

A Contratada deverá realizar os serviços conforme descrito abaixo. 

Os bens/serviços objeto da contratação pretendida possuem as seguintes especificações: 

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 
Máximo 

Preço Total 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO MEDIANTE A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE 
PROFISSIONAL PARA ATUAR JUNTO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
BERNARDINO -SC, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE APOIO 
OPERACIONAL NA GESTÃO DE 
RECURSOS, CONVÊNIOS FEDERAIS E 
ESTADUAIS, CONTRATOS, 
CONSÓRCIOS PÚBLICOS, 
ELABORAÇÃO DE PROPOSTAS PARA 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS EM NÍVEL 
FEDERAL E ESTADUAL, PRESTAÇÃO 

SER 11,00  4.500,00  49500,00 
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DE CONTAS E ALIMENTAÇÃO DE 
DADOS NOS SISTEMAS DE GESTÃO 
DE CONVÊNIOS COM OS REFERIDOS 
ENTES. A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
CONTRATADOS DEVERÁ SER 
EFETUADA MEDIANTE A 
DISPONIBILIDADE EM PERÍODO 
INTEGRAL DURANTE O HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA, 
POR TELEFONE E SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO VIA INTERNET, 
PARTICIPAÇÃO EM REUNIÕES POR 
VIDEOCONFERÊNCIA E 
PRESENCIALMENTE, SEMPRE QUE 
SOLICITADO PELA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA.   

Total 
49.500,00  

 
 

1. JUSTIFICATIVA  E OBJETIVO  DA  CONTRATAÇÃO 

1.1. A Justificativa e objetivo da contratação tem por finalidade atender a demanda do setor 

requisitante, conforme descrição detalhada, visando manter o pleno funcionamento das 

atividades administrativas, dando suporte às tarefas e ações operacionais, nas atividades 

desenvolvidas pelo setor.  

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

A contratação baseia-se na necessidade de contratar empresa especializada do ramo para 

apoio administrativo com ênfase no planejamento inicial e final de processos que irão formar 

todo o conjunto de ações de execução dos sistemas e programas relacionados com convênios, 

propostas e transferências  da esfera federal e estadual, no âmbito de interesse do município 

São Bernardino.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

4. A solução proposta é a contratação de empresa para execução do objeto para atender a 

demanda do setor, através de Contratação Direta por  Dispensa de Licitação. 

5.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.  Estarão aptas a participar da Contratação Direta todas as empresas que acorrerem aos 

documentos exigidos e explicitados no Anexo I deste Edital. Para fornecimento dos serviços a 

empresa vencedora deverá comprovar que atua no ramo da atividade compatível com o objeto 

a ser contratado, bem como apresentar os documentos necessários para sua habilitação. A 
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contratação será feita através de  Contratação Direta, na modalidade Dispensa, na forma 

Física presencial, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, através do valor 

UNITÁRIO  

7. ENTREGA  E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

7.1. A prestação dos serviços deverá ser de forma imediata, após emissão da AF - 

Autorização de Fornecimento, nos quantitativos e datas conforme estabelecido pelo 

Município, com vigência até 31/12/2025, devendo atender  todos os itens constantes na 

descrição do item neste Termo de referência. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da Contratante: 

8.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus 

anexos; 

8.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou  irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela  

contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.1. efetuar a prestação dos serviços, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes  a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade;se for o caso 

9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo  com os 
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artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24(vinte quatro) horas que  antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo  previsto, com a devida 

comprovação; 

9.1.5. manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do serviço. 

9.2. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

9.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem física para 

esse fim. 

9.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

10. Fiscalização 

10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).    

10.2.  O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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10.3. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

10.4. Gestor do Contrato 

10.5. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

10.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

10.7. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

10.8. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

10.9. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

10.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

10.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1. Nos termos da lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 
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fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

12.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a 

portaria designando o fiscal responsável. 

12.1.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que  for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

13. DO PAGAMENTO 

13.1.   O pagamento será efetuado com recursos próprios através do Departamento 

Financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL em até 10 (dez) dias após o recebimento e aceitação 

da nota fiscal pela Secretaria solicitante responsável pelo recebimento, controle e fiscalização.  

Os pagamentos serão realizados via transferência bancária online, se por ventura gerar tarifa 

bancária a mesma será descontada do credor 

13.2.  Será efetuado a retenção de Imposto de Renda  nos pagamentos efetuados a 

fornecedores, seja de venda de mercadoria ou prestação de serviços pelo município de São 

Bernardino – SC, conforme os percentuais indicados na primeira coluna do Anexo I da 

Instrução Normativa nº 1.234 da Receita Federal do Brasil. 

13.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o               

órgão contratante atestar a execução do objeto do serviço. 

13.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, podendo ser realizada a consulta da veracidade nos sítios eletrônicos 

oficiais ou poderá ser apresentada de forma original ou autenticada. 

13.4.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor      contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

13.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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13.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

13.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada a verificação da manutenção 

das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

13.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

13.9. Previamente à emissão de nota de empenho, a Administração deverá realizar consulta 

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o  Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

13.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a  ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

13.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

13.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela não execução do serviço, caso a contratada não regularize sua 

situação.  

13.13. Será interrompido o serviço em execução com a contratada inadimplente, salvo por 

motivo de economicidade, ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

13.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

13.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos          e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento            da 



 

25 
 

parcela, é calculada mediante a aplicação do Índice oficial de inflação no período. 

14. DO REAJUSTE 

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para          a 

apresentação das propostas. 

15. DO VALOR, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VIGÊNCIA 

Valor máximo estimado da licitação é de 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais) 
a) Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente Edital correrão 

por conta da seguinte dotação:  
b) Exercício da Despesa – 2025 - 2.005.3390.00 - 5000 - 29/2025   -   Manutenção do 

Departamento da Fazenda  
c) O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2025, contados do(a) assinatura do 

contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado de 
acordo com o art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

16.   DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 Comete infração administrativa nos termos do artigo 155, da Lei nº 14.133/2021, a 

Contratada que: 

16.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

16.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

16.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

16.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

16.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

16.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

16.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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16.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

16.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

16.13 Pela inexecução total ou parcial do serviço, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as sanções previstas no artigo 156, da Lei n° 14.133/2021 e demais: 

16.14 Advertência; 

16.15 Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

16.16 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no caso de 

inexecução total do objeto; 

16.17 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

16. 18 Impedimento de licitar e contratar; 

16.19 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

16.20 A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 16.1 

deste Termo de Referência. 

16.21 As sanções previstas nos subitens poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

acompanhada de as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

16.22 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei 14.133/2021, as empresas ou 

profissionais que: 

16.23 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

16.24 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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16.25 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

16.26 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

16.27 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhido sem favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 

o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

16.28 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

16.29 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.30 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias dos processos administrativos 

necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –

PAR. 

16.31 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.32 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 
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16.33 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CEIS - Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas. 

 

São Bernardino, SC, 07/02/2025 

 

Adelar Luiz Banazeski 

Secretário de Administração e Fazenda 
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

 
 

 O documento apresentado descreve de maneira adequada o planejamento da 

contratação, permitindo a avaliação de custos e demandas, e possui anexo os orçamentos e 

planilhas de preços de mercado, definindo a sistemática de suprimento, critérios de aceitação 

do objeto, deveres do Licitante e da Administração, procedimentos de fiscalização e 

gerenciamento, prazos de entrega e a possibilidade de sanções administrativas, de forma 

clara, concisa e objetiva. 

Dessa forma, nos termos da Lei nº 14.133/2021 aprovo o presente Termo de Referência. 

 

São Bernardino, SC, 07/02/2025 

 

Dalvir Luiz Ludwig 

Prefeito Municipal 
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ANEXO – III 
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO 

Processo Administrativo n.°14/2025 

AVISO DE DISPENSA FÍSICA PRESENCIAL Nº 04/2025 

 

RAZÃO SOCIAL:                CNPJ:     INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
REPRESENTANTE:                              CPF:                  RG:  
ENDEREÇO: TELEFONE e E-MAIL:  
DADOS BANCÁRIOS: Banco - Agência - C/C:  
A empresa propõe fornecer ao MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO - SC, em estrito 
cumprimento ao previsto no Edital do Processo Licitatório nº 14/2025,  Dispensa Física 
presencial nº4/2025, conforme abaixo discriminado:  

Item Especificação Unid. Quantidade Marca/Fabricante Preço 
Unit.  

Preço Total 

       

Total  

 
Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.  
Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações do Edital. 
Declaramos que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da 
data da abertura da sessão pública da Dispensa Física.  
Prazo máximo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO II do edital.  
 
Município, (dia) de (mês) de 2025.  
_____________________________  
(nome e assinatura do representante legal do licitante)  
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ANEXO IV 

DECLARAÇÕES PARA HABILITAÇÃO 
 

Processo Administrativo n.° 14/2025 

AVISO DE DISPENSA FÍSICA - PRESENCIAL Nº 4/2025 

 
À Prefeitura Municipal de São Bernardino - SC  
Ref.: Procedimento Administrativo nº 04/2025 
RAZÃO SOCIAL e CNPJ: ______________________________________________ 
ENDEREÇO:_________________________________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA:...................................................RG 
Nº......................CPF Nº.......................... 
E-MAIL.............................................Telefone................................................... 
 
1 À PREFEITURA MUNICIPAL SÃO BERNARDINO - SC REF.: AVISO DE DISPENSA FÍSICA 

- PRESENCIAL Nº 4/2025 

 (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), estabelecida na ....(ENDEREÇO COMPLETO)...., inscrita 
no CNPJ sob nº ......................, neste ato representada pelo seu 
(REPRESENTANTE/SÓCIO/PROCURADOR) no uso de suas atribuições legais, vem  
DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame, que:  
 

i. Inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

ii. Se enquadra na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

iii. Tem  pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais 

da contratação, constantes do procedimento; 

iv. Atende o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o 

art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 

v. Atende o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 
 
 
 
Local e Data _______________________________________  
 
Nome e Assinatura do Responsável Legal da empresa 
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ANEXO V 
Minuta de Contrato  

 
 
CONTRATO Nº NumContrato 
 
Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO, Estado de Santa 
Catarina, pessoa jurídica, de direito público, inscrito no CNPJ nº 01.612.812/0001-50, situada a 
Rua Verônica Scheid n° 1.008, nesta cidade de São Bernardino-SC, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal Sr. DALVIR LUIZ LUDWIG, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado no prolongamento da Rua Verônica Scheid s/n, neste Município, inscrito no CPF nº 
961.204.109-10, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa  , estabelecida na  , na 
cidade de   -  , inscrita no CNPJ sob o n.  , doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr.  , brasileiro, residente e domiciliado na  , na Cidade de   -  , resolvem 
celebrar este contrato, em decorrência do Processo nº 14/2025, na modalidade de Dispensa de 
Licitação p/ Compras e Serviços, homologado/adjudicado em 1 de Janeiro de 1900 , mediante 
as cláusulas a seguir.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através do 
Edital de Licitação n.º 14/2025, na Modalidade de Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços 
e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação datados de 1 de 
Janeiro de 1900, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei 
Federal n.º 14.133/2021, suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive os 
regulamentos editados pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. O presente contrato tem por objeto o fornecimento de ObjetoContrato, pela 
CONTRATADA, conforme proposta vencedora. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO, FORMA E LOCAL DO PAGAMENTO 

3.1. O prazo para o fornecimento do objeto é até o dia DataVencimento. 

3.2. O objeto deverá ser entregue de acordo com previsto no edital e na proposta vencedora da 
licitação, no seguinte local:  

 3.4. A CONTRATADA deverá realizar o fornecimento do objeto contratado mediante 

recebimento da ordem de serviço ou da nota de empenho correspondente, emitida pelo 

CONTRATANTE. 

3.5. O prazo de vigência do contrato será de DataAssinatura até o dia DataVencimento . 

3.6. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, quando o objeto não for concluído no período 
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
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3.7. Por conveniência administrativa, por se tratar de contratação de microempresas ou das 

empresas de pequeno porte, optantes pelo Simples Nacional, o Município, depois de apurados 
os tributos devidos, na forma dos Arts. 18 a 20 da Lei Complementar 123 de 14 de Dezembro 
de 2006 realizará a retenção de ISS na fonte, nos termos do Art. 3º da Lei Complementar nº 
116, de 31 de julho de 2003, e deverão ser observadas as seguintes normas: 

3.8. a alíquota aplicável na retenção na fonte, deverá ser informada no documento fiscal e 
corresponderá ao percentual de ISS previsto nos Anexos III, IV, V ou VI da Lei Complementar 
nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, para a faixa de receita bruta a que a microempresa, ou a 
empresa de pequeno porte, estiver sujeita no mês anterior ao da prestação (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 147, de 2014). 

3.9. na hipótese de a microempresa, ou empresa de pequeno porte, não informar a alíquota no 
documento fiscal, aplicar-se-á a alíquota correspondente ao percentual de ISS, referente à 
maior alíquota prevista nos Anexos III, IV, V ou VI, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006. 

3.10. não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços, quando a alíquota do ISS 
informada no documento fiscal, for inferior à devida, hipótese em que o recolhimento dessa 
diferença, será realizado em guia própria do Município;  

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 

 
 4.1. O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de 
R$ValorContrato ValorContratoExtenso, sendo o valor de R$ (..........) referente os materiais e o 
valor de R$ (.......) referente os serviços, conforme a proposta da CONTRATADA vencedora da 
licitação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
  

 5.2. O pagamento correrá em até 10 (dez) dias úteis contados da apresentação da nota 

fiscal. 

 5.3 Se o término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como 

vencimento o primeiro dia útil imediatamente posterior. 

 

CLÁUSULA SEXTA – RECURSO FINANCEIRO 
 6.1. As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

2.005.3390.00 - 5000 - 29/2025   -   Manutenção do Departamento da Fazenda  
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CLÁUSULA SÉTIMA – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 
 7.1. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente 
pelo índice IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IBGE do período, ou 
outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados pro rata die, até o efetivo pagamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTAMENTO 
 
 8.1. O valor relativo ao objeto contratado não será reajustado. 
 
ou a terceiros, hipótese em que o prazo para resposta será suspenso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – MATRIZ DE RISCO 
 
 10.1. Os ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação serão 
alocados da seguinte forma: 
 
Pelo CONTRATANTE: 
 
a) Aumento do preço do material e/ou serviço vinculado ao objeto, que venham inviabilizar 
o fornecimento do objeto em todo e/ou em parte, devidamente comprovado; 
b) Aumento do quantitativo em relação ao licitado; 
c) Danos causados em matérias e serviços já aplicados decorrentes de intempéries. 

 
Pela CONTRATADA: 
 
a) Por perda, má aplicação e/ou roubo de materiais e/ou serviços, aplicados no objeto 
contratado. 
b) Aumento de impostos, taxas e/ou emolumentos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
 11.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
 11.1.2. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato. 
 11.1.3. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 
contrato. 
 11.1.4. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não 
observar a forma estipulada no edital e neste contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis, quando for o caso. 
 11.1.5. Designar servidor pertencente ao quadro para ser responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 12.1. São obrigações da CONTRATADA: 
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 12.1.2. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do 
edital e deste contrato, bem como nos termos da sua proposta. 
 12.1.3. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, 
dos honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir 
todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados que 
utilizar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou 
dissídios coletivos. 
 12.1.4. O Contratado, quando sujeito a retenção do IR, deverá informar no documento 
fiscal os percentuais relativos a retenção, conforme a primeira coluna do Anexo I da Instrução 
Normativa nº 1.234 da Receita Federal do Brasil, sendo que a nota que não contenha a 
retenção, será devolvida pelo Contratante ao Contratado, para que proceda a substituição do 
documento fiscal para que contenha a indicação correta da retenção do IR. 
 12.1.5. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS 
e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da 
certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 
 12.1.6. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
e para aprendiz. 
 12.1.7. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do 
Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de 
proteção individual (EPI) e quaisquer outros insumos necessários à prestação dos serviços. 
 12.1.8. Manter diário de obra, para anotações diárias e fiscalização pelo preposto 
designado pelo Município, encaminhando-o no final da obra para arquivamento junto ao setor 
de obras. 
 12.1.9. Apresentar juntamente com a nota fiscal emitida referente a obra, folha de 

pagamento e GEFIP do mês anterior, de todos os servidores que atuaram na mesma. 

 12.1.10. Apresentar guia de recolhimento do Simples Nacional, se for o caso, após cada 

pagamento efetuado. 

 12.1.11. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante 

processo administrativo, quando da execução do objeto contratado. 

 12.1.12. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado 

vício, defeito ou incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado.  

12.1.13. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável do 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

12.1.14. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. O recebimento 
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provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 12.1.15. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios 

meios, não sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

 13.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do 

Decreto Municipal n.º 494/2023 de 14/12/2023, que “Regulamenta as funções do agente de 

contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e 

funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do 

controle interno no âmbito do Município de São Bernardino - SC, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021”. 

 13.2. A gestão do contrato ficará a cargo [..................]. 

 133. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por [.........] fiscal ou 

por seu respectivo substituto. 

 13.4. Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em registro 

próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel 

cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou 

defeitos observados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
 14.1. O objeto do presente contrato será recebido: 
 15.1.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento 
e fiscalização, designado pelo CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade do 
material com as exigências contratuais. O recebimento provisório deverá ocorrer em até 15 
(quinze) dias úteis da entrega do objeto, pela CONTRATADA, mediante recibo. 
 14.1.2. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante assinatura de termo circunstanciado comprovando o atendimento das 
exigências contratuais. O recebimento definitivo ocorrerá depois de transcorrido o prazo de até 
60 (sessenta) dias úteis do recebimento provisório. 
 14.2. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual 
responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – GARANTIA DO OBJETO 
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 15.1. A CONTRATADA se responsabilizará para que num prazo de até 15 (quinze) dias, 
a contar da data do recebimento provisório do objeto pelo CONTRATANTE a correção de 
vícios, inclusive ocultos, defeitos ou incorreções identificadas, ficando responsável pela 
reparação, correção, reconstrução ou substituição necessárias, podendo ficar retido o 
pagamento final até conclusão e aceito dos trabalhos necessários. 
 15.2. A CONTRATADA se responsabilizará pela manutenção e assistência técnica do 
objeto, durante o prazo de 05 (cinco) anos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PENALIDADES 
 

 16.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

 16.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave. 

 16.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que 

poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de 

licitar ou de contratar. 

 16.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 

03 (três) anos, nas seguintes hipóteses: 

 16.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao 

Município, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

 16.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato. 

 16.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

 16.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado. 

 16.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 16.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado. 

 16.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da 

Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 03 

(três) a 06 (seis) anos, nas seguintes situações: 
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 16.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 

 16.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

 16.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

 16.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 16.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 16.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 16.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

 16.2.2. As peculiaridades do caso concreto. 

 16.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 16.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

 16.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 16.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à 

CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 

 16.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade 

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

designada pelo CONTRATANTE composta de 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – EXTINÇÃO 
 
 17.1 As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no 
art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e 
a ampla defesa à CONTRATADA.  
 17.1.1 A extinção do contrato poderá ser: 
 17.1.2. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta. 
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 18.1.3. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

 
 18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Campo Erê – SC, para dirimir quaisquer 
questões relacionadas ao presente contrato. 
 18.2. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 vias de 

igual teor e forma. 

 São Bernardino – S, aos DataExtensoAssinatura 
 
 
DALVIR LUIZ LUDWIG                                                                               
Prefeito Municipal                                                                                       
   diretor/administrador 
CONTRATANTE                                                                                                
CONTRATADA 
 
Analisado e aprovado por: 
Visto e aprovado pelo Procurador  Municipal 
GILVANI MELO  - OAB-SC 70740 
 
 DECLARO que sou Fiscal do 

presente Contrato, recebi uma cópia e 
estou incumbindo de fiscalizar o 
cumprimento deste contrato. 
 

______________________                                                              
 _____________________ 
GESTOR DO CONTRATO                                                               
 FISCAL DO CONTRATO 
CPF:                                                                                                      
CPF: 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1 -____________________________   2 - ___________________________ 
CPF:                                                                            
CPF: 
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